
Campus Oficial – Universidade Federal de Viçosa 
(publicado em 29/12/20) 

 
1 

 

 

 

 

 

A T OS  A D MI N I ST R A T I V OS  

 

PORTARIA Nº 0077/2020/PGP – ADICIONAIS 
 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Viçosa, no uso de 

suas atribuições, conferidas pela Portaria 0562/2019/RTR, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/05/2019, considerando competência delegada pela Portaria 

0882/2008/RTR, os artigos 4º e 5º do Decreto 97.458/1989, o artigo 70 da Lei 
8.112/1990, o artigo 12 da Lei 8.270/1991, a Orientação Normativa MPOG nº 
04/2017 e legislação complementar que tratam da Regulamentação da Concessão 

dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade, Irradiação Ionizante e Gratificação 
por Trabalhos com Raios-X ou Substâncias Radioativas, resolve:     

 

PORTARIA Nº 0077/2020/PGP, de 29/12/2020 - cancelar, a contar de 01 de 

janeiro de 2020, a concessão do adicional de insalubridade do servidor NEWTON 
MORENO SANCHES, matrículas 10453-1/UFV e 2210045-1/SIAPE, ocupante do 

cargo de Professor de Magistério Superior, lotado na CAF-DIE-Diretoria de Ensino 
da Universidade Federal de Viçosa, conforme contido no Processo 002778/2012. 
 

Publique-se e cumpra-se. Luiz Antônio Abrantes, Pró-Reitor de Gestão de 
Pessoas. 
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